
 
 

INDICAÇÃO Nº. 62/2026 
 
Proponente: Dorivanio Stein 
  
Destinatário: Exmo Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 
 

INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL QUE, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE, VIABILIZA A 

AQUISIÇÃO OU DESAPROPRIAÇÃO DE UM LOTE NA VILA SCHUNK, COM O 

OBJETIVO DE IMPLEMENTAÇÃO DE UM ESPAÇO PÚBLICO, VIÁVEL NA 

LOCALIDADE E QUE ATENDA AS DEMANDAS DA COMUNIDADE LOCAL. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação visa atender a uma demanda relevante da comunidade da Vila 
Schunk, que carece de espaços públicos adequados para lazer, convivência e práticas 
esportivas. A inexistência ou insuficiência de áreas estruturadas destinadas a essas 
finalidades limita as opções de integração social e de atividades saudáveis para 
crianças, jovens, adultos e idosos, tornando necessária a atuação do Poder Público no 
sentido de viabilizar um local apropriado que promova qualidade de vida à população. 
 

A aquisição ou desapropriação de um lote para implantação de um espaço público, 
representa um investimento de grande retorno social, contribuindo para o fortalecimento 
dos vínculos comunitários, incentivo à prática de atividades físicas e valorização da 
localidade. Além disso, a criação de um ambiente adequado e bem estruturado pode 
colaborar para a segurança, organização urbana e bem-estar geral dos moradores, 
atendendo a uma reivindicação legítima e promovendo desenvolvimento social de 
forma acessível e inclusiva. 
 
 

Sala das Sessões, 25 de Março de 2026. 
 

 
 

Dorivanio Stein 
Vereador 
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